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                                   Nº 1.705/2025, CUITÉ – SEGUNDA - FEIRA, 16 DE JUNHO DE 2025  

 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1 

1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito  

 
 

 

PORTARIA Nº 381/GAPRE, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 120/2025, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Dr. Plínio Carnaúba CRM 11790. 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO DAS 

CHAGAS DINIZ DOS SANTOS CPF: 042.088.614-10, ocupante do Cargo 

Efetivo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e 

Infraestrutura, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período 

de 60 (sessenta) dias com início em 31/05/2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 31 de maio de 2025. 

 

                           

 Cuité-PB, em 16 de junho de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 382/GAPRE, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 113/2025, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Dr. Francisco Diniz Borborema 

CRM 17123 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal SHAWAND DE LIMA 

TAVARES, CPF:999.359.961-15, ocupante do Cargo Efetivo de Agente de 

Combate as Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 90 (noventa) dias, com 

início em 03/06/2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 03 de junho de 2025. 

 

                           Cuité-PB, em 16 de junho de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 383/GAPRE, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 799/2025, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Dr. Railton Marinho da Costa 

CRM 3965, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal VITÓRIA REGIA DE 

AZEVEDO PEREIRA DANTAS, CPF: 034.415.104-29, ocupante do Cargo 

Efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias com 

início em 29/05/2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 29 de maio de 2025. 

 

                           

 Cuité-PB, em 16 de junho de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

Gabinete do Presidente  

 
 

 

RESOLUÇÃO CMAS 002/2025 

 

“Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora da 14ª Conferência 

Municipal de Assistência Social de Cuité-PB” 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Cuité-PB, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista a deliberação feita reunião ordinária realizada 

no dia 07 de abril de 2025, resolve: 

 

Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora da 14ª Conferência Municipal 

de Assistência Social de Cuité-PB presidida pelo Sr. Thiago Ramos Balbino 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e na sua ausência pela 

Secretária Municipal de Assistência Social e, composta pelos demais membros 

abaixo relacionados: 

 

Juliana Bruna da Silva Medeiros – Secretária Municipal de Assistência Social; 

Mayara Coêlho de Araújo Silva – Assistente Social segmento dos Trabalhadores 

do SUAS; 

Nuara Moraes Freire – Assistente Social segmento dos Trabalhadores do SUAS; 

Quésia Valdivino de Lima – Segmento dos Usuários do SUAS; 

Josenilda da Silva – Segmento dos Usuários do SUAS. 

 

Art. 2º - A Comissão será coordenada pelo Presidente do Conselho 

Municipal de Assistência Social: 

 

I. Preparar e acompanhar a operacionalização da 14ª Conferência Municipal de 

Assistência Social; 

II. Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado, critérios de definição do 

número de delegados, regulamento, regimento interno, metodologia, divulgação, 

organização, composição, bem como materiais a serem utilizados durante a 14ª 

Conferência Municipal de Assistência Social; 

III. Organizar e coordenar a 14ª Conferência Municipal de Assistência Social; 

IV. Promover a integração com os setores da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, que tenham interface com o evento, para tratar de assuntos referentes à 

realização da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social; 

V. Dar suporte técnico-operacional durante o evento; 

VI. Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas por pessoa e/ou empresas 

contratadas para prestar serviços ou fornecer produtos para a 14ª Conferência 

Municipal de Assistência Social;  

VII. Subsidiar as pessoas e/ou empresas contratadas para prestar serviços ou 

fornecer produtos para a 14ª Conferência Municipal de Assistência Social, por 

meio de orientações em estrita consonância com as deliberações do CMAS; 

VIII. Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências 

operacionais, programáticas e de sistematização da 14ª Conferência Municipal de 

Assistência Social; 

 

Art. 3º - Para a operacionalização da 14ª Conferência Municipal de 

Assistência Social, a Comissão Organizadora contará com apoio dos seguintes 

órgãos:  

I. Secretaria Executiva do CMAS; 

II. Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com 

colaboradores eventuais para auxiliar na realização da 14ª Conferência Municipal 

de Assistência Social de Cuité-PB. 

 

Parágrafo Único: Consideram-se colaboradores eventuais conselheiros, 

instituições e organizações governamentais ou da sociedade civil, da 

Administração Pública ou da iniciativa privada, prestadoras de serviços da 

Assistência Social, bem como consultores e convidados.   

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Cuité-PB, 16 de junho de 2025.  

 

Thiago Ramos Balbino 
Presidente do CMAS 

 
 

 

ATOS DA SECRETARIA DE CULTURA  

Sala do Secretário 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 99666-1141 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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